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Ata da 2ª reunião ordinária - Gestão 2020-2022 
Aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte às nove horas e trinta minutos em                      

segunda chamada, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de             
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da            
Educação – CMACS FUNDEB Santos, reuniu-se ordinariamente, nas dependências do Centro de 
Formação Prof. Darcy Ribeiro - Formação, Pesquisa e Tecnologia Educacional, Rua São Paulo,             
nº40 A, Vila Belmiro. A reunião foi iniciada com a seguinte pauta: 1. Análise da prestação de                 
contas dos meses de agosto e setembro do ano de 2020 – Processo no 44103/2020-44 (agosto),                
apresentado em 2 (dois) volumes e Processo nº 44109/2020-21 (setembro) apresentado em 2             
(dois) volumes; 1.1. Após verificação dos processos percebemos a necessidade de que seja             
apensado aos próximos demonstrativos: 1.1.1 a lista de todos os 720 funcionários da empresa              
Base, lotados nos 92 locais de trabalho descritos no contrato firmado com a empresa, bem como                
seus salários brutos e encargos mensais, da mesma forma que são descritos os vencimentos dos               
funcionários da administração direta (nome, salários bruto, encargos) ou seja, por unidade de             
lotação; 1.1.2. Notas fiscais das compras de insumos realizadas pela empresa Base mensalmente;             
1.1.3 Solicitamos relatório mensal de cada uma das 92 unidades de trabalho em que conste a lista                 
de nomes dos funcionários e assinatura da Chefia imediata atestando a frequência e a prestação de                
serviço de todos funcionários da empresa Base; 1.2. Foram percebidas inconsistências no            
gerencial de agosto: 1.2.1. Analisando o quadro de readaptados que se encontra nas páginas 41 a                
46, solicitamos a exclusão do funcionário Roque José Correia Furtado por motivo de             
aposentadoria; 1.2.2. Verificar a situação da funcionária Sônia Maria Firveda Gomes, que conta             
como Especialista II – Diretora readaptada como Coordenadora Pedagógica, o que nos parece um              
equívoco, 1.2.3. A saber, pag. 95v., constam 2 Orientadoras Educacionais na UME Gemma             
Rebello; 96v, 2 Coordenadoras Pedagógicas na UME Alcides Lobo Viana; 98, 2 Orientadoras             
Educacionais na UME Iveta Mesquita Oliveira; 98v, 2 Assistentes de Direção na UME José da               
Costa Barbosa; 99v, 2 Orientadoras Educacionais na UME Olivia Fernandes; 100v, 2            
Coordenadoras na UME Antonio Demostenes de Souza Brito; 103v, 2 Orientadoras Educacionais            
na UME Florestan Fernandes; 105, 2 Orientadoras Educacionais na UME Olavo Bilac; 105v, 2              
Assistentes de Direção na UME Pedro II; 108, 2 Coordenadoras Pedagógicas na UME Anizio              
Bento; 110, 2 Orientadoras Educacionais na UME Luiz Lopes; 112v, 3 Orientadoras Educacionais             
na UME Cely de Moura Negrini; 113v, 2 Orientadoras Educacionais na UME Luiz Carlos              
Prestes; 114, 2 Assistente de Direção na UME Magali Alonso; 120v, 2 Assistentes de Direção na                
UME Margareth Buchmann; 1.2.4. Verificar Reg. 12.997-3 a funcionária desempenha a função no             
GAB – Seduc, 1.3. Foram percebidas inconsistências no gerencial do mês de setembro; 1.3.1.              
Analisando o Quadro de Readaptados que se encontra nas páginas 60 a 65, solicitamos a               
verificação se todos que estão na lista cumprem suas funções nas UMEs e desempenham funções               
de acordo com suas restrições estabelecidas em laudos e relatórios; 1.3.2. A saber, folhas: 95, 2                
secretárias na UME Maria Luíza Simões Ribeiro; 115v, 2 Coordenadoras Pedagógicas na UME             
Eunice Caldas; 116, 2 Assistentes de Direção na UME José da Costa Barbosa, 117, 2               
Orientadores Educacionais na UME Olivia Fernandes, 117v, 2 Orientadoras Pedagógicas na UME            
Porchat de Assis; 118, 2 Coordenadoras Pedagógicas na UME Antonio Demostenes de Souza             
Brito; 119, 2 Coordenadoras Pedagógicas na UME Ayrton Senna da Silva, 120, 2 Orientadoras              
Educacionais na UME Cidade de Santos; 121v, 2 Orientadores Pedagógicos na UME Florestan             
Fernandes; 124, 2 assistentes de Direção na UME Pedro II; 127v, 2 Coordenadores Pedagógicos              
na UME Anizio Bento; 129, 2 Orientadoras Pedagógicas na UME Luiz Lopes; 129v, 2              
Orientadoras Pedagógicas na UME João Walter Sampaio Smolka; 131v, 3 Orientadores           
Pedagógicos na UME Cely de Moura Negrini; 133, 2 Orientadoras Pedagógicas na UME Luiz              
Carlos Prestes; 138, 2 Coordenadores Pedagógicos na UME Vinte e Oito de Fevereiro; 140, 3               
Assistentes de Direção na UME Margareth Buchmann. 2. Assuntos gerais. 2.1. Leitura e Análise              
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da resposta ao Ofício nº 1/2020 CMACS FUNDEB, Processo nº 42.360/2020-04; 2.2. Foram             
justificadas as faltas dos Conselheiros: Maria Conceição Oliveira Santos, Kátia Regina Araujo            
Domenes, Adriana Nascimento de Almeida, Karyn Yuly Cavazzini, Renata Magueta Carlos,           
Susana Vieira da Cunha Carregari Buchk, Cristina Gottardi Van Opstal Nascimento, André Luiz             
de Barros Alves, Claudia Santos Suzumura Cintra, Luciana Maria Braga de Souza Otero. Nada              
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Denise Seoane Costa, lavrei a presente ata                 
que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente do CMACS FUNDEB Santos                
Sra. Márcia de Castro Calçada Kohatsu. Os demais conselheiros constarão em lista de presença              
apartada a  
esta.___________________________________________________________________
________ 
______________________________________________________________________
________ 


